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MUNICÍPIO DE REALEZA 

CNPJ 76.205.673/0001-40 

EDITAL Nº 81 – DIVULGA O RESULTADO DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

REFERENTE AO EDITAL Nº 76 

 

PAULO CEZAR CASARIL, Prefeito Municipal de Realeza, Estado do Paraná, no uso das 

suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica divulgado resultado da entrega dos documentos informados no ato da Inscrição, 

conforme disposição do edital de abertura Edital Nº 01/2021. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
CLASSIFIC

AÇÃO 
NOME OBSERVAÇÕES / RESULTADO 

51º KELI CRISTINA PEREIRA Não Compareceu 

52º ALINE CHAVES DE OLIVEIRA Não Compareceu 

53º LUANA SABRINA AVILA FERREIRA SOCOLLOSKI  Não Compareceu 

54º NOELI DE LIMA CAETANO Não Compareceu 

55º ADEMAR BORGES ESCOBAR Não Compareceu 

56º NEUSA DOS SANTOS RAMOS Não Compareceu 

57º JÉSSICA FERNANDA DREYER DA SILVA Não Compareceu 

58º ANA CARLA RIBEIRO GOMES Não Compareceu 

59º EDNARA SHIRLEY NETA PLACK  Não Compareceu 

60º CLARICE WAIER Não Compareceu 

61º JULIANA QUINHONES Não Compareceu 

62º FERNANDA EDUARDA KAIM Não Compareceu 

63º SILVANE GREGGIO MACHADO  Não Compareceu 

64º KEILA MOREIRA DOS SANTOS Não Compareceu 

65º IVANETE SELEPRIN PALHANO Não Compareceu 

66º DIANA DEYSE GONÇALVES DE AZEVEDO Não Compareceu 

67º LAISA DOS REIS FERREIRA GONSALVES Não Compareceu 

68º MARCIA DE OLIVEIRA  Não Compareceu 

69º KEYLA APARECIDA DE MACEDO Habilitado 

70º MARCIELI MACHADO FERRAZ Não Compareceu 

 

Art. 2º Por não terem comparecido dentro do prazo, foram automaticamente considerados 

como desistentes. Portanto, o Município de Realeza, fica livre para convocação dos próximos 

candidatos seguindo a ordem de classificação.  

 

Art. 3º O candidato ficará habilitado para a próxima etapa que é a posse no cargo. A 

Habilitação não gera vínculo nem compromisso do município em realizar a convocação para 

posse. 

 

Realeza, Estado do Paraná, 05 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 

PAULO CEZAR CASARIL 

Prefeito 
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